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PORTARIA PROGRAD Nº 17, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.

 
O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE

FEDERAL DE LAVRAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ad
referendum do Conselho de Graduação, considerando o Ofício nº
446/2023/DRPE/PROGRAD - UFLA, resolve:

Art. 1º Aprovar, no âmbito do CONGRAD, o Calendário Acadêmico 2024 -
EAD - para os cursos de graduação a distância (documento SEI 0184585).

Art. 2º Solicitar ao CEPE que confira, nos termos da Resolução CEPE nº
473, de 2018, autonomia ao CONGRAD para a realização de ajustes que se façam
necessários no presente Calendário.

Art. 3° Submeter ao CEPE para apreciação.
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Lavras, 18 de janeiro de 2024.
Documento assinado eletronicamente por DIEGO AMERICO FERREIRA, Pró-
Reitor(a) de Graduação, em Exercício, em 18/01/2024, às 16:44, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufla.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0208955 e o código CRC 11B0E2A0.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 23090.030547/2023-
78 SEI nº 0208955
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